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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição, com entrega parcelada, de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP (gás de cozinha),

em  botijões  de  13kg,  conforme condições,  quantidade  e  exigências  estabelecidas  neste

instrumento.

1.2. A contratação será de único item, conforme informações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT QUANTI
DADE Critério Melhor proposta

1

Fornecimento  com  entrega
parcelada de GásLiquefeito de
Petróleo-GLP(Gásdecozinha),
emBotijõesde13Kg

461652 40
Maiordesconto

sobrea
TabeladaANP

10,50%

1.3. O critério de julgamento adotado para o  item 1 será o  maior desconto sobre o preço

médio da tabela de preços para o botijão de 13 kg da Agência Nacional do Petróleo, Gás

Natural  e  Biocombustíveis  (ANP),  disponível  no  site

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-

de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas,  atualizado  semanalmente,

considerando-se a seguinte metodologia:

1.3.1.  A  contratante  emitirá  requisição  de  fornecimento,  informando  a  quantidade

desejada  para  cada  entrega  solicitada.  O  preço  de  referência  de  cada  pedido será

estabelecido  na  data  da  solicitação  de  fornecimento  e  o  responsável  pelo  pedido

enviará à contratada a pesquisa no site da ANP com o preço médio indicado.

1.3.2. O preço médio a ser considerado será o do município de Muriaé/MG, constante

na tabela semanal imediatamente anterior à semana da realização do pedido.

1.3.3. Na falta da tabela semanal para o município de Muriaé, será considerada, para

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
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estabelecer o preço médio de referência, a tabela para o estado de Minas Gerais.

1.3.4. O valor final unitário para cada entrega será calculado com base no percentual

de desconto ofertado pela empresa, que será fixo e irreajustável, e será apurado de

acordo com a seguinte fórmula:

Vf = Vr - (Vr x Pd)

Onde:

Vf: Valor final

Vr: valor de referência da Tabela da ANP (Média);

Pd: percentual de desconto ofertado pela empresa.

1.3.5. O percentual mínimo de desconto ofertado pela empresa deverá ser de 0,10%.

1.3.6.  As  frações  serão  consideradas  até  a  segunda  casa  decimal,  sem

arredondamentos.

1.4.  O  valor  total  previsto  para  esta  Dispensa  de  Licitação  é  de  R$3.973,60  (três  mil,

novecentos e setenta e três reais e sessenta centavos).

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição do objeto visa suprir a necessidade de se ter no Campus Muriaé botijões GLP

de 13kg para utilização na copa/cozinha, no preparo de alimentos, café/chá e afins que são

servidos diariamente nas suas dependências aos servidores e aos colaboradores do Campus.

2.2. Justifica-se a aquisição de 40 unidades de GÁS LIQUEFEITO-GLP, baseado no histórico

de consumo das duas unidades nos últimos 12 meses, tendo em vista que o consumo médio

observado foi de 3 botijões/mês.

2.3.  Informamos  que  o  quantitativo  da  dispensa  do  IF  Sudeste  MG  -  Campus  Muriaé,

destinada à aquisição de GLP de 13 kg, foi esgotado em agosto de 2022. Desta forma, novo

certame  para  aquisição  do  referido  material  deverá  ser  realizado  a  fim  de  garantir  a

continuidade dos serviços que dele necessitam.

2.4. Propõe-se a dispensa de licitação tendo em vista que o valor total da aquisição, durante o
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período de 12 (doze) meses, não ultrapassa o previsto no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

2.5. Além do baixo valor da aquisição frente ao custo de um processo licitatório de pregão,

vale  destacar  que  não  há  expectativa  de  realização  de  pregão  de  materiais  similares  ao

constante neste processo, de forma que a presente modalidade apresenta-se apta a atender aos

interesses da instituição.

2.6.  Em caso de não atendimento aos  critérios definidos neste Termo de Referência  pela

empresa  ofertante  do  maior  desconto  para  o  item  1,  a  Administração  consultará  a

documentação dos outros fornecedores participantes,  na ordem de classificação, até que o

convocado atenda às exigências estabelecidas.

2.7. Justifica-se a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar com base no inciso I do art. 8º

da IN 40/2020, em razão do baixo valor e complexidade do objeto.

2.8. A quantidade estimada para contratação está coerente com a demanda prevista no Plano

Anual de Contratações 2022 e 2023.

 3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1  Trata-se  da  contratação  de  bens  comuns,  a  serem contratados  mediante  licitação,  na

modalidade Dispensa, com base no inciso II do art. 24 da Lei no 8666/93.

3.2 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do

art. 1°, da lei 10.520/2002 e do art. 3º, II do Decreto no 10.024/2019, pois é possível sua

definição e de seus padrões de desempenho e de qualidade objetivamente no ato convocatório,

por meio de especificações usuais do mercado em que se inserem.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O prazo de entrega dos bens será até o dia útil seguinte ao da solicitação, devendo a

entrega  ser  realizada  em  horário  compreendido  entre  7h  e  16h,  no  local  indicado  pela

Administração em cada pedido, conforme os seguintes endereços:

a - Av. Coronel Monteiro de Castro, 550 - Barra - Muriaé/MG;

b - BR 116, KM 706 - ( Antiga Ruralminas ) - Bairro Sofocó - Muriaé/MG.

4.2. Os custos referentes à entrega deverão ser considerados na proposta do licitante, não

sendo permitido ônus posterior à contratada.
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4.3. A empresa contratada deverá manter serviço de captação de chamadas e de entrega do gás

de cozinha acondicionado em botijão de 13Kg.

4.4. Será responsabilidade da contratada a descarga e o transporte do material até o local

indicado  pelo  responsável  do  recebimento,  sem  ônus  para  a  contratante,  sendo  vedado

inclusive o auxílio de seus servidores e terceirizados.

4.5. O gás GLP deverá ser entregue com o devido lacre de segurança e a contratante deverá

substituir,  de  imediato  e  sem custo  adicional,  todos  os  botijões  que,  no  ato  da  entrega,

apresentarem vazamentos, estiverem amassados, com sinais de corrosão ou de violação de

seus lacres de segurança.

4.6. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia, pelo responsável pelo

acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.7.  Os bens  poderão ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

4.8.  Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  depois  do  recebimento  provisório,  após  a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

4.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.10.  O recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não exclui  a  responsabilidade  da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.11. A cada fornecimento será emitida Nota Fiscal referente ao volume entregue.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

5.2.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
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provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.

5.3.  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de

comissão/servidor especialmente designado.

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,no

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência.

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.  Cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  sua  proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto.

6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: fabricante, procedência e prazo de validade.

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

6.4.  Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

6.5. Comunicar à Contratante, até a data e hora limites do prazo de entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6.6.  Manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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7. DA ACEITAÇÃO E HABILITAÇÃO

7.1.Havendoaceitaçãodapropostaclassificadaemprimeirolugarquantoàsespecificações

doprodutoecompatibilidadedopreço,aComissãodeLicitaçãoverificará,comocondição

prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação,  o  eventual  descumprimento  das

condiçõesdeparticipação, especialmente quanto à existência desanção que impeçaa

participaçãonocertameouacontratação,medianteaconsultaaosseguintescadastros:

7.1.1.SICAF;

7.1.2.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela

Controladoria-GeraldaUnião(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

7.1.3.CadastroNacionaldeCondenaçõesCíveisporAtosdeImprobidadeAdministrativa,

mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

7.1.4.ListadeInidôneosdoTribunaldeContasdaUnião(http://portal2.tcu.gov.br).

7.2.Parahabilitaçãonalicitação,exigir-se-ádosinteressadosdocumentaçãorelativaa:

7.2.1.HabilitaçãoJurídica;

7.2.2.Regularidadefiscaletrabalhista;

7.2.3.ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,mediante

aapresentaçãodecertidãonegativadedébitostrabalhistas.

7.3.  Ao  licitante  regularmente  inscrito  no  SICAF  será  dispensada  a  apresentação  dos

documentosdehabilitaçãoreferentesaosníveisdecadastroemquetenhaobtidooregistro

regular.

7.4.Constatadaaexistênciadevedaçãoàparticipaçãonocertame,opregoeiroreputaráo

licitanteinabilitado.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1.Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjetolicitatório.
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9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É  admissível  a  fusão,  cisão ou  incorporação  da  contratada  com/emoutra  pessoa

jurídica, desdequesejamobservadospela novapessoa jurídica  todosos requisitos de

habilitaçãoexigidosnalicitaçãooriginal;sejammantidasasdemaiscláusulasecondições

docontrato;nãohajaprejuízoàexecuçãodoobjetopactuadoehajaaanuênciaexpressa

daAdministraçãoàcontinuidadedocontrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termosdoart. 67Lei nº 8.666, de1993, serádesignado representante para

acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as

ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à

regularizaçãodefalhasoudefeitosobservados.

10.2.A fiscalizaçãodeque trataeste itemnãoexclui nemreduzaresponsabilidadeda

Contratada,inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresultantede

imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em

corresponsabilidadedaAdministraçãooudeseusagenteseprepostos,deconformidade

comoart.70daLeinº8.666,de1993.

10.3.OrepresentantedaAdministraçãoanotaráemregistroprópriotodasasocorrências

relacionadascomaexecuçãodocontrato,indicandodia,mêseano,bemcomoonomedos

funcionárioseventualmenteenvolvidos,determinandooquefornecessárioàregularização

das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade

competenteparaasprovidênciascabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1.Opagamentoserárealizadonoprazomáximodeaté30(trinta)dias,contadosapartir

dadatafinaldoperíododeadimplementoaquesereferir,atravésdeordembancária,para

créditoembanco,agênciaecontacorrenteindicadospelocontratado.

11.1.1.Ospagamentosdecorrentesdedespesascujosvaloresnãoultrapassemolimitede

quetrataoincisoIIdoart.24daLei8.666,de1993,deverãoserefetuadosnoprazodeaté

5(cinco)diasúteis,contadosdadatadaapresentaçãodaNotaFiscal,nostermosdoart.5º,

§3º,daLeinº8.666,de1993.
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11.2.Considera-seocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturanomomentoemqueo

órgãocontratanteatestaraexecuçãodoobjetodocontrato.

11.3.ANotaFiscalouFaturadeveráserobrigatoriamenteacompanhadadacomprovação

da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na

impossibilidadedeacessoao referido Sistema, medianteconsulta aossítios eletrônicos

oficiaisouàdocumentaçãomencionadanoart.29daLeinº8.666,de1993.

11.3.1.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor

contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  art.  31  da  Instrução

Normativanº3,de26deabrilde2018.

11.4. Havendo erro  na apresentação da Nota Fiscal  ou dos documentos pertinentes à

contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por

exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou

inadimplência,opagamentoficarásobrestadoatéqueaContratadaprovidencieasmedidas

saneadoras.Nestahipótese,oprazoparapagamentoiniciar-se-áapósacomprovaçãoda

regularizaçãodasituação,nãoacarretandoqualquerônusparaaContratante.

11.5.Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordem

bancáriaparapagamento.

11.6.  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao SICAF  para

verificaramanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoexigidasnoedital.

11.7. Constatando-se,  junto aoSICAF, a situaçãode irregularidadedacontratada, será

providenciada  sua notificação,  por  escrito,  para  que,  no prazo de 5  (cinco)  dias  úteis,

regularizesuasituaçãoou,nomesmoprazo,apresentesuadefesa.

11.8.Oprazopoderáserprorrogadoumavez,porigualperíodo,acritériodacontratante.

Previamenteàemissãodenotadeempenhoeacadapagamento,aAdministraçãodeverá

realizarconsultaaoSICAFparaidentificarpossívelsuspensãotemporáriadeparticipação

emlicitação,noâmbitodoórgãoouentidade,proibiçãodecontratarcomoPoderPúblico,

bemcomoocorrênciasimpeditivasindiretas,observadoodispostonoart.29,daInstrução

Normativanº3,de26deabrilde2018.

11.9.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
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contratantedeverácomunicaraosórgãosresponsáveispelafiscalizaçãodaregularidade

fiscalquantoàinadimplênciadacontratada,bemcomoquantoàexistênciadepagamentoa

serefetuado,paraquesejamacionadososmeiospertinentesenecessáriosparagarantiro

recebimentodeseuscréditos.

11.10.Persistindoairregularidade,acontratantedeveráadotarasmedidasnecessáriasà

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratadaaampladefesa.

11.11.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados

normalmente,atéquesedecidapelarescisãodocontrato,casoacontratadanãoregularize

suasituaçãojuntoaoSICAF.

11.11.1.SerárescindidoocontratoemexecuçãocomacontratadainadimplentenoSICAF,

salvopormotivodeeconomicidade,segurançanacionalououtrodeinteressepúblicode

alta  relevância,  devidamente  justificado, emqualquer  caso, pela máxima autoridade da

contratante.

11.12. Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistana legislação

aplicável.

11.12.1. A Contratada  regularmente optante  pelo Simples Nacional,  nos  termos da Lei

Complementarnº123,de2006,nãosofreráaretençãotributáriaquantoaosimpostose

contribuiçõesabrangidosporaqueleregime.Noentanto,opagamentoficarácondicionadoà

apresentaçãodecomprovação,pormeiodedocumentooficial,dequefazjusaotratamento

tributáriofavorecidoprevistonareferidaLeiComplementar.

11.13.Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamento,desdequeaContratadanãotenha

concorrido,dealgumaforma,paratanto,ficaconvencionadoqueataxadecompensação

financeiradevidapelaContratante,entreadatadovencimentoeoefetivoadimplementoda

parcela,écalculadamedianteaaplicaçãodaseguintefórmula:

EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo
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pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)      I = ( 6 / 100 ) I= 0,00016438
TX= Percentual da taxa anual = 6%

     365

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.CometeinfraçãoadministrativanostermosdaLeinº8.666de1993,aContratadaque:

12.1.1.inexecutartotalouparcialmentequalquerdasobrigaçõesassumidasemdecorrência

dacontratação;

12.1.2.ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto;

12.1.3.fraudarnaexecuçãodocontrato;

12.1.4.comportar-sedemodoinidôneo;

12.1.5.cometerfraudefiscal;

12.1.6.nãomantiveraproposta.

12.2.AContratadaquecometerqualquerdas infraçõesdiscriminadasnosubitemacima

ficarásujeita,semprejuízodaresponsabilidadecivilecriminal,àsseguintessanções:

12.2.1.advertênciaporfaltasleves,assimentendidasaquelasquenãoacarretemprejuízos

significativosparaaContratante;

12.2.2.multamoratóriade0,5%(meioporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalor

daparcelainadimplida,atéolimitede30(trinta)dias;

12.2.3.multacompensatóriade30%(trintaporcento)sobreovalortotaldocontrato,no

casodeinexecuçãototaldoobjeto;

12.2.3.1.emcasodeinexecuçãoparcial,amultacompensatória,nomesmopercentualdo

subitemacima,seráaplicadadeformaproporcionalàobrigaçãoinadimplida;
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12.2.3.2. a  inexecução total doobjetoserácaracterizadapelarecusadocontratadoem

promoveraentregadoobjeto,bemcomoosatrasossuperioresa5(cinco)dias.

12.2.3.3.aplicam-seosditamesdositens12.2.2e12.2.3tambémnoscasosdescritosno

item5.3;

12.2.4.  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão  ou  entidade

Contratante,peloprazodeatédoisanos;

12.2.5.declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,

enquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaa

reabilitaçãoperanteaprópria autoridadequeaplicoua penalidade, queserá concedida

semprequeaContratadaressarciraContratantepelosprejuízoscausados;

12.3.Tambémficamsujeitasàspenalidadesdoart.87,IIIeIVdaLeinº8.666,de1993,a

Contratadaque:

12.3.1.tenhasofridocondenaçãodefinitivaporpraticar,pormeiodolosos,fraudefiscalno

recolhimentodequaisquertributos;

12.3.2.tenhapraticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitação;

12.3.3.demonstrenãopossuiridoneidadeparacontratarcomaAdministraçãoemvirtudede

atosilícitospraticados.

12.4.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativoqueasseguraráocontraditórioeaampladefesaàContratada,observando-se

oprocedimentoprevistonaLeinº8.666,de1993,esubsidiariamenteaLeinº9.784,de

1999.

12.5.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a

gravidadedacondutadoinfrator,ocarátereducativodapena,bemcomoodanocausadoà

Administração,observadooprincípiodaproporcionalidade.

12.6.AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoSICAF.
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1.Informaçõescomplementarespoderãoserobtidasnoórgãocontratante,peloe-mail

licitacao.muriae@ifsudestemg.edu.br.epelositedoIF SUDESTE MG.


